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ANEXO I-TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

1. INTRODUÇÃO 
1.1. Em cumprimento ao artigo 7º c/c artigo 6º, IX da lei 8.666/93 e suas alterações, fora elaborado 

Projeto básico para o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE INFORMÁTICA QUE ENGLOBA INSUMOS E PERMANENTE, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA POLICLÍNICA DRA. MÁRCIA MOREIRA DE MENESES E DO CEO REGIONAL DR. 
FRANCISCO MANSUETO DE SOUZA, JUNTO AO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO 
DE CASCAVEL. 

2. OBJETO: 
2.1. REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
INFORMÁTICA QUE ENGLOBA INSUMOS E PERMANENTE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
POLICLÍNICA DRA. MÁRCIA MOREIRA DE MENESES E DO CEO REGIONAL DR. FRANCISCO 
MANSUETO DE SOUZA, JUNTO AO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE 
CASCAVEL. 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE: 

3.1. O Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Cascavel-CPSMCAS, através da Policlinica Dra 

Marcia Moreira de Menezes e CEO Regional Dr. Francisco Mansueto de Sousa, vem no intuído de 

garantir o atendimento das diversas necessidades publicas, realizar processo de demanda para o 

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
INFORMÁTICA QUE ENGLOBA INSUMOS E PERMANENTE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

POLICLÍNICA DRA. MÁRCIA MOREIRA DE MENESES E DO CEO REGIONAL DR. FRANCISCO MANSUETO 

DE SOUZA, JUNTO AO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CASCAVEL. 

3.2. A aquisição justifica-se em virtude da necessidade de abastecer o estoque de produtos e materiais 

para suprir às necessidades de fornecimento interno do Almoxarifado, bem como para dar 

atendimento, de forma satisfatória, às constantes demandas das Unidades Organizacionais do CEO 

FRANCISCO MANSUETO DE SOUZA e DA POLICLÍNICA DRA. MÁRCIA MOREIRA DE MENEZES, JUNTO 

AO CONSORCIO PUBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CASCAVEL - CE, na obtenção de materiais 
para o desenvolvimento das atividades. 

3.3. A aquisição justifica-se ainda em virtude da necessidade de substituição dos equipamentos 

existentes por estarem depreciados pelo longo período de sua utilização e/ou inexistirem nos locais 

assistidos, além do material de consumo para manutenção do bom andamento dos trabalhos, suprindo 

assim as necessidades da Policlinica Dra. Marcia Moreira de Meneses, do CEO Regional D. Francisco 
Mansueto de Souza, Junto ao Consórcio Público da Microrregião de Cascavel. 

3.4. Foi estipulado neste Termo de Referência um quantitativo estimado para entrega dos produtos e 

materiais, com vista a melhorar a competitividade entre os participantes, visando trazer economia, 
agilidade e qualidade na entrega dos materiais. 

3.5. O fornecimento dos produtos tem amparo legal disposto na Lei Federal nº 8.666/93 de 21.06.93 e 
na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014 e suas alterações 

posteriores. 

4. DA JUSTIFICATIVA DA ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. 
4.1. Considerando que a contratação, mediante Sistema de Registro de Preços encontra previsão no 

Decreto Federal nº 7.892/2013. Pode ser adotada quando for conveniente a aquisição de 

bens/serviços com previsão de entregas parceladas/fornecimento, o que se encaixa perfeitamente à 

esta licitação. 
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4.2. Considerando que se trata de estimativa de consumo, sugere-se a modalidade Pregão na forma 

Eletrônica por Registro de Preços, com previsão de consumo para 12 meses, ajustando-se aos recursos 

orçamentários, minimizando futuros imprevistos e evitando possíveis prejuízos ao Consorcio Público 

de Saúde da Microrregião de Cascavel, com uma contratação que atenda as reais necessidades, sem 

restar desperdícios, bem como sem causar interrupção da execução dos serviços. 

4.3. Considerando que a opção pelo SRP tem como um de seus objetivos principais o princípio da 

economicidade, que em termos práticos significa ganhos reais na economia de recursos financeiros, 

uma vez que a aquisição/contratação poderá ser gradativa, de acordo com a necessidade da 

Administração. 

4.4. Considerando ainda que se faz entender que a utilização do SRP está justificada, pois a 

Administração Pública está indicando o objeto que pretende adquirir /contratar, bem como está 

informando os quantitativos estimados e máximos pretendidos. Ressalta-se que, diferentemente da 

licitação convencional, não há o compromisso assumido de contratação, nem mesmo de utilização dos 

quantitativos estimados. O SRP constitui um importante instrumento de gestão, onde as demandas são 

incertas, frequentes ou de difícil mensuração. 

5. DA JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO GRUPO/LOTE: 
5.1. A licitação em lote, para a contratação de que trata o objeto deste Termo de Referência e seus 

Anexos, justifica-se pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto, vez que vários 

fornecedores poderão implicar descontinuidade da padronização, bem assim em dificuldades 

gerenciais e, até mesmo, aumento dos custos, pois a contratação tem a finalidade de formar um todo 

unitário. Soma-se a isso a possibilidade de estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência que 

pode ser acompanhado ao largo das aquisições, o que fica sobremaneira dificultado quando se trata de 

diversos fornecedores. 
5.2. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art 23, 81º, da Lei nº 8.668/1983, neste 

caso, se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter 

competitivo da licitação, visa, tão somente, assegurar a gerência segura da contratação, e 

principalmente, assegurar, não só a mais ampla competição necessária em um processo licitatório, mas 

também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a contento as necessidades da 
Administração Pública. 

5.3. O agrupamento dos itens faz-se necessário, haja vista a economia de escala, a eficiência na 

fiscalização de um único contrato e os transtornos que poderiam surgir com a existência de duas ou 
mais empresas para a execução e supervisão do fornecimento a ser prestado. Assim com destaque 

para os princípios da eficiência e economicidade, é imprescindível a licitação por grupo/lotes. 

5.4. Inexiste ilegalidade na realização de pregão com previsão de adjudicação por lotes, e não por itens, 

desde que os lotes sejam integrados por itens de uma mesma natureza e que guardem relação entre si” 
- Acórdão 5.260/2011-12 Câmara - TCU; 

5.5. À adoção da adjudicação por LOTE, por grupo/lote, demonstra-se ser mais vantajoso dessa escolha 

comparativamente ao critério usualmente requerido de adjudicação por Menor Preço POR LOTE, em 
cumprimento às disposições dos arts. 3º, 8 1º, inciso I, art. 15, inciso IV, e 23, 88 1º e 2º, todos da Lei n. 
8.666/1993; 

5.6. JUSTIFICATIVA A POSSIBILIDADE DE ADESÃO POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES (Acórdão 

1297/2015-Plenário, TC 003.377/2015-6, relator Ministro Bruno Dantas, 27.5.2015) 
5.6.1. Por intermédio do Decreto nº 7.892/2013 possibilita que uma proposta vencedora de certame 
licitatório seja aproveitada por outros órgãos e entidades. Esse procedimento vulgarizou-se sob a 
denominação de “carona” que traduz em linguagem coloquial a ideia de aproveitar o percurso que 
alguém está desenvolvendo para concluir o próprio trajeto, sem custos. 
5.6.2. Os fundamentos de lógica que sustentam a validade do Sistema de Registro de Preços e do 
sistema de “carona” consistem na desnecessidade de repetição de um processo oneroso, lento e 

desgastante quando já alcançada a proposta mais vantajosa. 
5.6.3. O carona no processo de licitação é um órgão que antes de proceder à contratação direta sem 

licitação ou a licitação verifica já possuir, em outro órgão público, da mesma esfera ou de outra, o 
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produto desejado em condições de vantagem de oferta sobre o mercado já comprovadas. Permite-se 

ao carona que diante da prévia licitação do objeto semelhante por outros órgãos, com acatamento das 

mesmas regras que aplicaria em seu procedimento, reduzir os custos operacionais de uma ação 

seletiva. É precisamente nesse ponto que são olvidados pressupostos fundamentais da licitação 

enquanto processo: a finalidade não é servir aos licitantes, mas ao interesse público; a observância da 

isonomia não é para distribuir demandas uniformemente entre os fornecedores, mas para ampliar a 

competição visando a busca de proposta mais vantajosa. 

5.6.4. Além disso, quando o “carona” adere a uma Ata de Registro de Preços, em vigor, normalmente já 

tem do órgão gerenciador - órgão que realizou a licitação para o Sistema de Registro de Preços - 

informações adequadas sobre o desempenho do contratado na execução do ajuste. É importante não 

perder de vista que a licitação é um procedimento prévio a um contrato e quanto menos tempo e custo 

consumir mais eficiente é o processo. 
5.6.5. Diante disso, e por intermédio do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o 

Sistema de Registro de Preços, ficou instituída no país a possibilidade de a proposta mais vantajosa 
numa licitação ser aproveitada por outros órgãos e entidades. Com fulcro no referido Decreto fica 

autorizado a previsão de adesão/carona a ata de registro de preços nos termos desse edital aos órgãos 

não participantes, uma vez que este procedimento gerará economicidade e celeridade processual. 

6. DO VALOR ESTIMADO. 
6.1.0 valor global estimado de acordo com o preço de mercado para aquisição dos materiais constantes 

do Quadro I deste Termo de Referência é de R$ 668.957,94 (seiscentos e sessenta e oito mil, 

novecentos e cinquenta e sete reais e noventa e quatro centavos), conforme anexo ao presente 

termo. 
6.2. RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO DE PREÇOS: Coordenador (a) do Setor de Compras do 
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CASCAVEL - CPSMCAS. (Ícaro 
Raymond Holanda Nobre) 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1. Na proposta de preços deverá constar discriminação detalhada do produto, marca, a 

quantidade solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já 
considerando todas as despesas, tributos, fretes, transportes e demais despesas que incidam direta ou 

indiretamente sobre os produtos, mesmo que não estejam registrados nestes documentos; 

7.2. A empresa deverá fazer constar da sua proposta à garantia dos produtos contra qualquer 
defeito de fabricação ou de embalagem, sob pena de constatada alguma imperfeição, ter os produtos 

devolvidos e a empresa submetida às penalidades da Lei, além do registro da falha no Cadastro de 
Fornecedores. 

7.3. Após a convocação do último classificado na disputa de lances verbais e este sendo 
desclassificado, a Pregoeira declarará o fracasso do presente certame ou do Lote. 

7.4. Será considerada vencedora a empresa cuja proposta contenha o menor valor, por LOTE desde 

que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência Anexo 1 - A e no edital da Licitação 

8. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO: 
8.1. DAS ORDENS DE COMPRA/FORNECIMENTO: O fornecimento dos bens licitados se dará 
mediante expedição de ORDENS DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, por parte da 

administração ao licitante vencedor, que serão por meio de fornecimento parcelado, de acordo com a 
conveniência e com oportunidade administrativa, a necessidade e a disponibilidade financeira da (s) 
Gestora (s). 
8.2. A ordem de compra/autorização de fornecimento emitida conterá o produto pretendido e a 
respectiva quantidade, devendo ser remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados 

constem do cadastro ou do próprio Pregão Eletrônico. 
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8.3. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra/autorização de 

fornecimento, o fornecedor deverá fazer a entrega do produto no local, dentro do prazo e horários 

previstos, oportunidade em que receberá o atesto declarando a entrega dos bens. 

84. O aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por 
vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo | deste 

Edital quanto aos produtos entregues. 
8.5. Poderão ser firmados contratos decorrentes do Pregão Eletrônico, que serão tratados de forma 

autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.º 8.666/93, inclusive 

quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 

9. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os materiais deverão ser entregues no ALMOXARIFADO da 

Policlinica Dra Marcia Moreira de Menezes, localizada na Avenida Doca Nogueira S/N - Centro - 

Pacajus - Ceará - CEP: 62.780-000 e no ALMOXARIFADO do CEO Regional Dr. Francisco Mansueto de 

Sousa localizado na Rua Marinha Ribeiro, 890, Modulo Esportivo, Cascavel, CEP. 62.850-000. Os bens 
licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 7 (sete) dias úteis, obedecendo a um 

cronograma de entrega, a partir das características que se apresentam nos quantitativos 

discriminados na ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO pela administração, no 

local, dia e horário estabelecidos pela Unidade Gestora, podendo ser prorrogado por igual período 

justificadamente. 

9.1.1. Para os produtos objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da 

unidade requisitante, com endereço, conforme contrato. 

9.1.2. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências 

especificadas neste termo, no Edital e na Carta Proposta vencedora a administração os recusará, 

devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 05 (cinco) dias adequados às supracitadas condições, 

sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
9.1.3. Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 

9.1.4. Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas no 

Termo de referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua Carta Proposta, 

bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos 
os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, 
e ainda: 
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser 
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
d) aceitar, nas mesmas condições do registro de preços, os acréscimos ou supressões quantitativas que 
se fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do registro, 
na forma do 8 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93; 

e) a entrega dos produtos deverá ser efetuada de forma a não comprometer o funcionamento do 
fornecimento, e deverá cumprir o cronograma expedido pelO CPSMCAS. Obedecendo a entrega 
semanal dos produtos perecíveis. 

10. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

10.1. NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. SD» 
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10.2. EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
10.3. NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 
10.4. NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; . 
10.5. NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAIS: 

decreto de autorização expedido pelo órgão competente; 
OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

10.6. CÓPIA DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF do Titular, no caso de firma individual, do(s) 

sócio(s), sócio administrador ou publicação na imprensa oficial dos mesmos, quando se tratar 

de sociedade; 

11. RELATIVA à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

11.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

11.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 
11.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

do licitante. 
11.4. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 

Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 

(CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 
de outubro de 2014; 

11.5. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 

11.6. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 

11.7. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através 
de Certificado de Regularidade - CRF; 

11.8. Conforme a Emenda Constitucional nº106/2020, fica suspensa a aplicação o disposto no $ 3º 

do art. 195 da Constituição Federal, ficando então suspensa a exigência de comprovação de 
regularidade com a Seguridade Social; 

11.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943.” (NR), conforme Lei 

12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 
11.10. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 
alguma restrição; 

11.11. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Comissão de Pregões, para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme os ditames da Lei Complementar 
123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014; 

11.12. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a 
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convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 

a revogação da licitação, ou ITENS, conforme o caso 

12. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
12.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, 

acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente 
registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos 

compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, comprovado através do 

cálculo dos seguintes índices contábeis, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo 

vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

12.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 

assim apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro 

Diário do qual foi extraído. 

b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei nº. 

6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou 

publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que 

esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em 

que está a sede da companhia. 

c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a 

sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas 
para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 

d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis de abertura referentes ao período de existência da sociedade. 
e). É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato /estatuto social. 

12.3. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 

12.4. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na 
forma da lei. 
12.5. Entende-se que a expressão “na forma da lei” constante no item 12.1. engloba, no mínimo: 
a) Balanço Patrimonial; 

b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício; 

c) Termos de abertura e de encerramento; 

d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital (Para efeito o que determina o Art. 2º do Decreto 
Nº 9.555, de 6 de novembro de 2018); 

OBS: Os prazos para apresentação dos Balanços Patrimoniais para as empresas optantes pelo sistema 

SPED são aqueles definidos na Instrução Normativa nº 2.023, de 28 de abril de 2021. 
12.6. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 

12.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB nº 

1420/2013 e RFB nº 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para 

maiores informações, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de 
apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que 

determina o art. 5º das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no 
Acórdão TCU nº 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. 

12.8. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da empresa, as 
empresas deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que 
forem consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa 
situação financeira, será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (ILG), maior ou igual a um 

(>1), Solvência Geral (ISG), maior ou igual a um (>1) e Liquidez Corrente (ILC), maior ou igual a um 
(>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas: 
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ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

ISG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

ILC =. Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

13. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES FINANCEIROS (Acórdão 354/2016-Plenário- 
TCU| Súmula 289 | Relator: JOSÉ MUCIO MONTEIRO): 
a) Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e 

direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento 

neste período. 
b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, 
bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo 

que: 

Resultado da Liquidez Corrente: 
-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das 

obrigações. 
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes. 

-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto prazo, caso 

fosse preciso. 
c) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos 

(totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os 

permanentes. Para os três índices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" é recomendável à 

comprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia), 

sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a condição da empresa. Mas há 
exceções. 

>>. Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de 

aplicabilidade destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz 
necessário ante a comprovação da capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s) participante 

(s) na perspectiva de execução de um possível futuro contrato com a Administração Pública. Logo, 
entende-se que as exigências acima, atendem aos padrões de requisitos demandados neste edital, pois 

o atendimento quantas as taxas apresentadas demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da 

participante, bem como foi calculado com base no Acórdão 5026/2010-Segunda Câmara-TCU | 

Relator: AUGUSTO SHERMAN. 

13.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física (artigo 31 

da Lei nº 8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias. 

a)No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, 

da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar 

todos os demais requisitos de habilitação. 
13.2. O licitante enquadrado como MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício (conforme 
art. 1.179 8 2º do Código Civil e art. 18-A 81º da Lei Complementar nº 123/2006), desde que que no 
ano calendário anterior não tenha auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), 
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entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional - 

Microempreendedor Individual), para comprovar tal condição. 

13.3. Para comprovação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 147/2014, caso a empresa queira gozar dos benefícios previstos nos arts. 42 a 45 da 

referida Lei é necessária a apresentação, junto com os documentos na fase de Habilitação, além da 

declaração da condição de ME/EPP a Certidão Simplificada (com data não inferior a 30 (trinta) dias da 

data de abertura do certame) expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8º, da IN nº 103/2007 

do DNRC - Departamento Nacional de Registro no Comércio. 

14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

14.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, obrigatoriamente 
pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedida por entidade pública ou privada, 

usuária do fornecimento em questão, comprovando a prestação do fornecimento nos moldes do 

Termo de Referência. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade 

expedidora e com identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e 

assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às 

informações sujeitas à conferência pelo (a) Pregoeiro (a) ou quem este indicar, bem como as demais 

informações: 

a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos serviços e emitente do atestado; 

b) nome e CNPJ da empresa que forneceu os materiais/produtos; 

c) descrição dos materiais /produtos/serviços; 

d) período de execução do fornecimento dos materiais /produtos/serviços; 

e) local e data da emissão do atestado; 

f) identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado; 

14.1.1. Caso o atestado de capacidade técnica seja emitido por órgão privado, deverá ter firma 
reconhecida em cartório. 

14.1.2. No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja execução 
ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, 
conforme o caso; 

14.1.3. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 

comprovação ao que dispõe o item 14.1, instrumento de nota fiscal/contrato de fornecimento, 

respectivos, ao qual o atestado faz vinculação; 

14.1.4. Caso a apresentação do (s) atestado (s), declaração (ões) ou certidão (des) não sejam 

suficientes para o convencimento da (0) Pregoeira (0), promover-se-á diligência para a comprovação 

da capacidade técnica, conforme preconiza o art. 47, parágrafo único do Decreto Federal nº. 
10.024/2019. 

15. DEMAIS EXIGENCIAS 

15.1. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando 
que cumpre a proibição prevista no art. 7º da CF - ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de 

dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze 

anos, salvo na condição de aprendiz. Em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso 

identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja 
possível. Identificar quem assinou. 
15.2. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando, 
sob as penas da Lei, de que conhece e Aceita o teor completo do Edital, ressalvando-se o direito 
recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para “> 
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cumprimento integral das obrigações objeto da licitação. Em papel da própria empresa, contendo o 

carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente 

habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. 

15.3. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando 

para os devidos fins, sob as penalidades cabíveis, de não haver Fatos impeditivos quanto a nossa 

participação em licitações ou contratações com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. 

Em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma 

proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. 

15.4. Será Inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de 

habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas. 

15.5. Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original ou cópia 

reprográfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua autenticidade 

através de consulta realizada pela Pregoeira. 
15.6. Seo licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se for a 

FILIAL, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

15.7. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante desta licitação, 

execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos. 

16. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DA ARP 
16.1. O gerenciador da ARP, gestor/fiscal das contratações dela decorrentes, será o Consórcio 

Público da Microrregião de Cascavel. 

16.2. Homologado o resultado da licitação, respeitada a ordem de classificação e o número de 

fornecedores a terem seus preços registrados, ao Consórcio Público da Microrregião de Cascavel 

convocará os adjudicatários para assinarem a ARP, em prazo a ser estabelecido pela Presidente do 
CPSMCAS observando o prazo de validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço 

registrado, na forma do artigo 81 da Lei 8.666/93. 

16.3. Se os licitantes adjudicatários, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 

deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita pelas 

Consórcio Público da Microrregião de Cascavel a pregoeira examinará as propostas subsequentes e a 

habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração da proposta que atenda ao 
Edital, podendo ainda negociar o preço. 

16.4. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses após sua assinatura e o 

respectivo Contrato de Expectativa de FORNECIMENTO /SERVIÇO até 31/12 do ano da sua 
assinatura. 

16.5. Para o fornecimento dos materiais, serão emitidos Ordens de Compra, em conformidade com 

as propostas vencedoras, para as licitantes vencedoras de cada material. 

16.6. A ARP não obriga ao Consórcio Público da Microrregião de Cascavel a efetivar as contratações 

podendo realizar licitação especifica para aquisição de um ou mais itens, obedecida à legislação 
pertinente, hipótese em que, em igualdade de condições, os beneficiários do registro terão preferência. 

16.7. O fornecedor antes de ser convocado para entrega de material poderá requerer o Consórcio 

Público da Microrregião de Cascavel por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado 

tornar-se superior ao registro ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar documentação 
comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio econômico-financeiro, nos 

termos da alínea “d” do inciso II, do artigo 65, da Lei nº 8.666/93. 
16.8. Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o fornecedor ficará exonerado da aplicação de 
penalidade. 

16.9. Cancelados os registros, o Consórcio Público da Microrregião de Cascavel poderão convocar os 
demais fornecedores, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação. 

16.10. O gestor da ARP (Diretor Presidente) deverá realizar o controle do fornecimento dos itens, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para a 

contratação. 
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16.11. O limite máximo para o órgão usuário gerenciador da Ata de Registro de Preços não poderá 

ultrapassar 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados. 
16.12. O limite máximo para as contratações adicionais por órgãos ou entidades usuários que 

venham a aderir a Ata de Registro de Preços não poderão ultrapassar 50% (cinquenta por cento) dos 

quantitativos registrados. 

17. DA QUALIDADE DOS PRODUTOS: 
17.1.1. Os produtos devem ser de alta qualidade, com excelente acabamento, sem falhas ou quaisquer 

outras avarias, de excelente resistência e de modo a proporcionar segurança ao usuário; 

17.1.2. Fornecer os produtos com 2/3 da validade total do produto na data de recebimento, entregues 

acondicionados, sempre que possível, em embalagens lacradas individualmente, identificados, e em 

perfeitas condições de armazenagem. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
18.1. Fornecer o objeto deste termo de referência, na ordem de fornecimento, isentos de defeitos de 

fabricação; 
18.2. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, assumindo exclusivamente a 

responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto, inclusive o frete; 

18.3. Reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo em parte o(s) produto(s) em que se 

verifiquem danos em decorrência de qualquer evento (problemas de transporte, defeito de fabricação 

ou de armazenagem, reprovado pela CONTRATANTE, e outros), providenciando sua substituição, 

quando for o caso, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, improrrogáveis, contados da notificação que 

lhe for entregue oficialmente; 

18.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, sem prévia e expressa 

anuência do Consórcio; 
18.5. Manter a garantia e qualidade dos produtos de acordo com as especificações definidas no 

Edital e seus anexos e o contrato; 

18.6. Manter as condições de habilitação e qualificação técnica exigida no edital do pregão; 

18.7. Cumprir com a legislação vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os encargos 

tributários, fiscais, trabalhista, devendo arcar ainda, com todas as despesas e custo necessários ao 
cumprimento do objeto; 

18.8. É de total responsabilidade da empresa vencedora informar a administração pública qualquer 

mudança que houver na situação cadastral (CNPJ) da empresa, para após comprovação de 
regularidade, a devida efetivação do pagamento; 

18.9. Fornecer junto com o produto as notas fiscais acompanhadas das seguintes certidões: 

a) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal. 

b) CND - Certidão Negativa de Débitos Estaduais 

c) CND - Certidão Negativa de Débitos Municipais 

d) CND - Certidão Negativa de Débitos Federais 

e) CND - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

19. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

19.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a credenciada possa executar o objeto 
deste credenciamento dentro das especificações; 
19.2. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados; 
19.3. Proporcionar todas as facilidades visando à boa execução do objeto do contrato; 

19.4. Manter preposto, formalmente designado pela CPSMCAS, para fiscalizar o Contrato. 

20. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

20.1. Os bens serão recebidos: Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 
conformidade com as especificações constantes do edital e da proposta; Definitivamente, após a 
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verificação da conformidade com as especificações constantes do edital e da proposta, e sua 

consequente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias do recebimento provisório. 

20.1.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

21. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA 

21.1. A entrega dos produtos será acompanhada e fiscalizada por servidores do CPSMCAS, os quais 

deverão atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de 

pagamento. 
21.2. A presença da fiscalização da Administração, não elide nem diminui a responsabilidade da 

empresa contratada. 
21.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não 

esteja de acordo com as exigências, ou aquele que não seja comprovadamente original e novo, assim 

considerado de primeiro uso, bem como, determinar prazo para substituição do produto 

eventualmente fora de especificação. 

22. DA GARANTIA 
Todos os produtos fornecidos deverão possuir garantia referente a defeitos de fabricação ou outros, 

por período mínimo de 06 (seis) meses, e/ou de acordo com o Código de Defesa do Consumidor. 

23. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
23.1. O pagamento será efetuado após a entrega do (s) produto (s), conforme Nota Fiscal, 

discriminada de acordo com a Ordem de Compra, desde que atestado o recebimento definitivo dos 

bens, mediante contra recibo, em até 30 (trinta) dias. Sendo que Nota Fiscal contendo pendência 
referente à entrega de item(ns), somente serão pagas quando da regularização das pendências de 
entrega. 
23.2. O pagamento será creditado em favor do (s) fornecedor (es) através de ordem bancária, contra 

qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência 
e o número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

Pacajus - CE, 13 de abril de2023. 
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